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sobre situação hipotética, confirmando o significado da expressão fato determina-
do, e em seguida estudaremos os efeitos da resposta oferecida pelo Fisco, mostran-
do que é nestes que existe significativa diferença entre a consulta formulada em face 
de fato já ocorrido e a consulta formulada em face de situação hipotética. 

2. O Objeto da Consulta 
O objeto da consulta é uma dúvida que o consulente pretende que seja esclare-

cida pelo Fisco. E uma questão de direito, vale dizer, uma dúvida que decorre da 
incidência, ou não, da lei tributária sobre um fato determinado. Neste sentido, o 
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, estabelece que o sujeito passivo poderá 
formular consulta sobre dispositivos da legislação tributária aplicáveis a fato deter-
minado.2  

Leva problema, nesse contexto, o significado da expressão frito determinado. 
Desde logo podemos afirmar que fato determinado não se confunde com fato ocor-
rido. A compreensão do significado da expressão fato determinado é facilitada pelo 
dispositivo, do mesmo Decreto n° 70.235/1972, segundo o qual não produzirá efeito 
a consulta formulada, quando não descrever, completa ou exatamente, a hipótese a 
que se referir? 

A consulta não produzirá efeitos, vale dizer, ela não existirá como consulta ao 
Fisco, quando não descrever de forma completa e exata a hipótese à qual se refere. 
O fato determinado, portanto, há de ser descrito completamente, e exatamente, para 
que não reste dúvida sobre o seu modo de ser. O fato determinado, portanto, é aque-
le sobre o qual não se tem dúvida, porque ele está descrito de forma exata e comple-
ta. 

Isto, porém, não quer dizer que o fato determinado, objeto da consulta ao Fisco, 
tenha ocorrido. 

3. A Consulta sobre Situação Hipotética 
Realmente, a consulta pode ser formulada sobre fato determinado que ainda 

não ocorreu. Em outras palavras, a consulta pode ser formulada diante de situação 
hipotética, vale dizer, o consulente pode pedir à autoridade competente da Admi-
nistração Tributária que esclareça qual será o efeito da ocorrência de um fato deter-
minado em face da legislação tributária vigente. 

Sobre o tema já escrevemos: 
"A certeza é desejada não apenas em face de fatos consumados. Ela é importante, 
também, como elemento a viabilizar decisões, sobretudo para os que desenvolvem 
atividades empresariais, onde os custos, inclusive tributários, devem ser cuidadosa-
mente calculados. 
A consulta, por isto mesmo, não pressupõe a existência de lide. Nem mesmo a iminên-
cia, ou possibilidade desta. Sua formulação, portanto, é possível em face de situações 
hipotéticas.` 

2 	Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, art. 46. 
Decreto n°70.235. de 6 de março de 1972, art. 52, inciso viii. 
Hugo de Brito Machado. Mandado de segurança em matéria tributária, 8° edição, Dialética, São Paulo, 2009, p. 
285. 
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rio e chegou até o Supremo Tribunal Federal que, por sua Segunda Turma, deu 
provimento ao recurso extraordinário então interposto, proferindo acórdão que por-
ta a seguinte ementa: 

"Tributário - Consulta - Indenização por Danos Causados. Ocorrendo resposta a con-
sulta feita pelo contribuinte e vindo a administração pública, via o fisco, a evoluir, 
impõe-se-lhe a responsabilidade por danos provocados pela observância do primitivo 
enfoque."t 

Essa responsabilidade é uma consequência do efeito vinculante da resposta 
dada pelo Fisco à consulta que lhe fora formulada. 

4.2. Resposta a consulta feita em face de situação hipotética 
Diversamente, a consulta formulada em face de situação hipotética não vincula 

o consulente pela simples razão de que ele não está obrigado a praticar aquele fato 
determinado motivador da consulta. Pode perfeitamente, em face de resposta do 
Fisco, prescrevendo conduta por ele considerada muito onerosa no plano tributário, 
optar por não concretizar aquele fato. 

Mesmo assim, se o consulente pratica o fato, e se submete a ônus tributário que 
o próprio Fisco, em solução de consulta posteriormente formulada por outro contri-
buinte, entende ser menor, ou inexistente, a nosso ver à Fazenda Pública pode ser 
imputada responsabilidade pelo prejuízo decorrente. Essa responsabilidade, ao que 
nos parece, não depende do efeito vinculante da resposta dada ao consulente. 

° 	Supremo Tribunal Federal, Segunda Turma, Recurso Extraordinário n°  131.741-8/São Paulo, relator Ministro Marco 
Aurélio, julgado em 9 de abril de 1996, I)J de 24.5.1996. 
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